
 

                 
 
 
 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 
 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 010, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre o credenciamento de docentes nos 
programas de pós-graduação da UFLA. 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso 
de suas atribuições regimentais, em conformidade com a Resolução CEPE nº 020/2017, em atendimento ao 
disposto no Memorando Eletrônico nº 256/2021, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação; e tendo em vista o que 
foi deliberado em sua reunião de 27/01/2022,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Credenciar docentes nos programas de pós-graduação da UFLA, nos termos desta 

Resolução. 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BOTÂNICA APLICADA 
 

DOCENTE PERMANENTE 

Vanessa Cristina Stein 

DOCENTE COLABORADOR 

Marcio Paulo Pereira 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS VETERINÁRIAS 
 

DOCENTE COLABORADOR 

Hugo Shisei Toma 

Miller Pereira Palhão 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E EXTENSÃO 
 

DOCENTE PERMANENTE 

Lucas Guedes Vilas Boas 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
 

DOCENTE PERMANENTE 

Lidja Dahiane Menezes Santos Borél 

 
 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E AMBIENTAL 
 

DOCENTE PERMANENTE 

Alexandre Bagdonas Henrique 

Alexandre Filordi de Carvalho 

DOCENTE COLABORADOR 

Márcio Magalhães da Silva 

Breno Pascal de Lacerda 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FILOSOFIA 
 

DOCENTE PERMANENTE 

Flávio Fontenelle Loque 

 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

 
VALTER CARVALHO DE ANDRADE JÚNIOR 

Presidente 
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